
INDICAÇÃO Nº 
3102
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, para que seja destinada verba no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para melhorias de infra-estrutura na Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres do município de Batatais.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Batatais é uma entidade filantrópica e de utilidade pública, sendo o único hospital da cidade. Atende toda a população da microrregião de Batatais, cerca de 54mil habitantes, e alguns municípios da mesorregião de Ribeirão Preto, na qual está inserida. Desses atendimentos , 85% são realizados através do SUS – Sistema Único de Saúde.

Batatais é um dos 29 municípios paulistas considerados estâncias turísticas e possui 9 municípios limítrofes: São José da Bela Vista, Restinga, Franca, Patrocínio Paulista, Altinópolis, Brodowski, Jardinópolis, Sales Oliveira e Nuporanga. 

Ora, não é novo dizer que a saúde, embora em conjunto com tantas outras áreas, seja a principal preocupação e por inúmeras vezes o maior problema enfrentado pela administração de um município interiorano, devido à falta de recursos próprios. E com a cidade em questão a realidade desse temor com a saúde pública não se difere. 

Desse modo, o Superintendente da Santa Casa de misericórdia de Batatais encaminhou apelo a este parlamentar, através de Ofício OF/CIRC.Nº147/2007, solicitando intercessão, junto ao Executivo Estadual, para solucionar a questão acima exposta.

Entendo que a viabilização no atendimento integral à saúde e à garantia ao acesso, de todo cidadão, aos serviços básicos de saúde, são preocupações que devem ser atendidas com a máxima urgência e pelas quais devemos lutar.

Sala das Sessões, em

Deputado Otoniel Lima - PR
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